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§ 1º - A contratação dos profissionais listados neste artigo será feita
por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada por igual período.

§ 2º - O atendimento de que trata esta Lei poderá ser realizado de
forma tele presencial e será garantido a todos.

Art. 2º - A Secretaria de Estado de Saúde deverá definir o quanti-
tativo de profissionais a serem contratados de acordo com as unida-
des de saúde aptas a realizarem os atendimentos de que trata esta
Lei à população que dela necessitar.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a destinar uma ou mais
unidades de saúde da rede pública estadual para centralizar o aten-
dimento de que trata esta Lei, podendo, para tanto, transferir profis-
sionais de saúde de outras unidades, desde que não desfalque suas
equipes.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2251/2020
Autoria dos Deputados: Capitao Paulo Teixeira, Marcelo Do Seu Dino,
Alana Passos, Mônica Francisco, Márcio Gualberto, Filippe Poubel,
Danniel Librelon, Carlos Macedo, Vandro Família, Delegado Carlos
Augusto, Gil Vianna, Giovani Ratinho, Subtenente Bernardo, Marcelo
Cabeleireiro, Anderson Alexandre, Val Ceasa, Renato Cozzolino, Thia-
go Pampolha.
Aprovada a Emenda da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2254451

LEI Nº 8863 DE 03 DE JUNHO DE 2020

AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO
FUNDO ESTADUAL DE CULTURA PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Estado do Rio de Janeiro, órgão Executivo do Fundo de que trata a
Lei Estadual nº 2.927, de 30 de abril de 1998 e os artigos 35 e se-
guintes da Lei Estadual nº 7.035, de 07 de julho de 2015, fica au-
torizada a adquirir com recursos do mesmo, excepcionalmente, bilhe-
tes e ingressos antecipados de mecanismos culturais.

§ 1º - Entende-se por mecanismos culturais para efeito do disposto no
caput deste artigo, todo instrumento de manifestação cultural, tais co-
mo cinemas, teatros, casas de shows e espetáculos.

§ 2º - A aquisição de bilhetes e/ou ingressos poderá ocorrer até 30
(trinta) dias após o fim do Plano de Contingência do novo Corona-
vírus da Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 2º - A aquisição de bilhetes e ingressos de que trata o artigo 1º
desta Lei será destinada, exclusivamente, para produções, peças e
espetáculos nacionais e se dará com o objetivo de garantir a manu-
tenção dos pagamentos pelos mecanismos culturais enquanto perdu-
rar a proibição de realização de eventos com aglomeração de pes-
soas.

§ 1º - A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Es-
tado do Rio de Janeiro deverá, em parceria com os mecanismos cul-
turais, definir a utilização e o percentual de ingressos e/ou bilhetes a
serem utilizados por apresentação, exibição e/ou espetáculo.

§ 2º - O mecanismo cultural beneficiado com recursos oriundos do
Fundo Estadual de Cultura, nos termos desta Lei, fica obrigado a prio-
rizar o pagamento de seus funcionários de apoio técnico, operacional
e administrativo, bem como de seu corpo técnico e artístico.

Art. 3º - As despesas com a aquisição antecipada de bilhetes e/ou
ingressos estará a limitada a 30% (trinta por cento) do saldo existente
no Fundo de Estado de Cultura.

Art. 4º - Os bilhetes e/ou ingressos adquiridos na forma desta Lei de-
verão ser disponibilizados à população de baixa renda, sendo, prefe-
rencialmente, distribuídos na rede pública estadual de ensino.

Parágrafo Único - A Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa do Estado do Rio de Janeiro divulgará a forma e os critérios
para distribuição dos ingressos e/ou bilhetes adquiridos.

Art. 5º - Na fixação dos critérios para aquisição dos bilhetes e/ou in-
gressos, a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Estado do Rio de Janeiro deverá priorizar os mecanismos de cultura
de pequeno porte.

Art. 6º - A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Estado do Rio de Janeiro deverá regulamentar a presente Lei por ato
próprio.

Art. 7º - Os bilhetes e/ou ingressos adquiridos na forma desta Lei de-
verão ser disponibilizados à população de baixa renda, sendo, prefe-
rencialmente, distribuídos na rede pública estadual de ensino e utili-
zados até 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo Único - A Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa do Estado do Rio de Janeiro divulgará a forma e os critérios
para distribuição dos ingressos e/ou bilhetes adquiridos.

Art. 8º - Os mecanismos beneficiados com a aquisição de bilhetes e/
ou ingressos pelo Fundo Estadual de Cultura deverão prestar contas
da aplicação dos recursos, no prazo de até 60 (sessenta dias) após o
último recebimento, na forma e procedimento a serem definidos pela
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa.

Art. 9º - O valor dos bilhetes e/ou ingressos, para efeito do disposto
no art. 1º da presente Lei, deverá seguir os valores médios de mer-
cado.

Parágrafo Único - A comprovação da conformidade do valor dos bi-
lhetes e/ou ingressos com os valores médios de mercado deverá se
dar através da apresentação de três panfletos, anúncios em meios de
comunicação, sites, peças gráficas virtuais ou qualquer outra forma de
divulgação, de eventos, apresentações, shows ou exibições diferentes,
sendo da mesma natureza artística do produto cultural a que se re-
ferem os bilhetes e/ou ingressos, podendo ter sido realizados e/ou
exibidos pelo próprio mecanismo cultural ou não.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação com vi-
gência enquanto perdurar o Plano de Contingência adotado pela Se-
cretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro em decorrência da
pandemia pelo Coronavírus (COVID-19).

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2428/2020
Autoria dos Deputados: André Ceciliano, Vandro Família, Gil Vianna,
Marcos Muller, Renato Zaca, Coronel Salema, Val Ceasa, Eliomar
Coelho, Flavio Serafini, Waldeck Carneiro, Carlos Minc, Brazão, Lu-
cinha, Dr. Deodalto, Luiz Paulo, Martha Rocha, Dani Monteiro, Dioni-
sio Lins, Enfermeira Rejane, Capitão Paulo Teixeira, Gustavo Tutuca,
Sergio Fernandes , Carlo Caiado, Max Lemos, Subtenente Bernardo,
Renan Ferreirinha, João Peixoto, Alana Passos, Samuel Malafaia, Be-
beto, Marcelo Do Seu Dino, Zeidan, Welberth Rezende, Rodrigo Amo-
rim, Chico Machado, Valdecy Da Saúde, Marina, Capitão Nelson, Re-
nato Cozzolino, Danniel Librelon, Franciane Motta, Jorge Felippe Neto,
Gustavo Schmidt, Rodrigo Bacellar, Marcelo Cabeleireiro, Thiago Pam-
polha.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2254452

LEI Nº 8864 DE 03 DE JUNHO DE 2020

DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO PROPORCIO-
NAL DAS MENSALIDADES ESCOLARES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE
PARTICULAR, DURANTE A VIGÊNCIA DO ES-
TADO DE CALAMIDADE PÚBLICA INSTITUÍ-
DO PELA LEI Nº 8.794, DE 17 DE ABRIL DE
2020, NA FORMA QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam os estabelecimentos de educação infantil, de ensino
fundamental, de ensino médio, inclusive técnico ou profissionalizante,
ou de educação superior da rede particular, em atividade no Estado
do Rio de Janeiro, obrigados a reduzir suas mensalidades, nos termos
do disposto nesta Lei, durante o período de vigência do estado de
calamidade pública, instituído pela Lei nº 8.794, de 17 de abril de
2020.

§ 1º - Serão observados os seguintes critérios para definição, em Me-
sa de Negociação, do valor mínimo de redução das mensalidades:

I - estabelecimentos particulares de ensino que oferecem serviços de
educação infantil, de ensino fundamental, de ensino médio, inclusive
técnico ou profissionalizante, ou de educação superior, cujo valor da
mensalidade seja inferior ou igual a R$ 350,00 (trezentos e cinquenta
reais), ficam desobrigados de reduzir o valor da mensalidade pratica-
da;

II - estabelecimentos particulares de ensino que oferecem serviços de
educação infantil, de ensino fundamental, de ensino médio, inclusive
técnico ou profissionalizante, ou de educação superior, cujo valor da
mensalidade seja superior a R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais),
ficam obrigados a promover redução obrigatória na proporção de, no
mínimo, 30% (trinta por cento) sobre a diferença entre o valor da
mensalidade praticada e o limite da faixa de isenção fixado no inciso
anterior;

III - cooperativas, associações educacionais, fundações e instituições
congêneres, sem fins lucrativos, bem como sociedades empresariais
que tenham a educação como atividade econômica principal e este-
jam devidamente enquadradas como microempresas ou empresas de
pequeno porte, cujo valor da mensalidade seja superior a R$ 700,00
(setecentos reais), ficam obrigadas a promover redução obrigatória na
proporção de, no mínimo, 15% (quinze por cento) sobre a diferença
entre o valor da mensalidade praticada e o limite da faixa de isenção
fixado no inciso I.

§ 2º - As reduções determinadas por esta Lei incidem sobre o valor
da mensalidade e da anuidade ou semestralidade e, em havendo des-
contos anteriormente concedidos pelo estabelecimento de ensino, ca-
berá à Mesa de Negociação de que trata o artigo 2º desta Lei a de-
finição de percentual de desconto a cada caso, sendo vedado o au-
mento do valor da mensalidade, semestralidade ou anuidade, bem co-
mo a suspensão, no ano corrente, de descontos ou bolsas de estudos
que estavam em vigor na data de suspensão das aulas presenciais
ou a cobrança posterior dos valores referentes aos descontos conce-
didos através da presente Lei.

§ 3º - Para as faturas dos alunos matriculados em estabelecimentos
de ensino sob metodologia de cobrança diferenciada entre horário es-
colar regular e atividades extracurriculares complementares, de horário
integral ou turno prolongado, incluindo o oferecimento de refeições ou
não, a redução a ser aplicada, em relação à cobrança equivalente às
atividades complementares, será de, no mínimo, 30% (trinta por cen-
to).

§ 4º - A obrigatoriedade das reduções previstas neste artigo aplica-se
aos contratos em vigor que envolvam a metodologia de aulas presen-
ciais, mesmo que o estabelecimento de ensino esteja desenvolvendo,
em caráter extraordinário, atividades alternativas não presenciais.

§ 5º - As reduções previstas neste artigo não se aplicam a contratos
em que houver inadimplência, registrada antes da suspensão das au-
las presenciais, em montante superior ao valor de 02 (duas) mensa-
lidades.

§ 6º - As reduções determinadas por esta Lei serão mantidas enquan-
to durar o estado de calamidade pública instituído pela Lei nº 8.794,
de 17 de abril de 2020, ou por outro ato que vier a prorrogá-lo ou
convalidá-lo.

§ 7º - As reduções determinadas por esta Lei, quando se tratar de
estabelecimento particular de ensino superior, também incidem sobre
cursos de pós-graduação lato-sensu e stricto-sensu.

Art. 2º - Os estabelecimentos de educação infantil, de ensino funda-
mental, de ensino médio, inclusive técnico ou profissionalizante, ou de
educação superior da rede particular, em atividade no Estado do Rio
de Janeiro, deverão formar Mesa de Negociação para cada modali-
dade de ensino ou curso ofertado, com representação paritária de es-
tudantes ou de seus responsáveis financeiros, profissionais da edu-
cação e proprietários do estabelecimento, com o objetivo de analisar
as planilhas de receitas e de despesas da instituição e definir, sempre
que possível, por consenso, o valor da redução a ser implementada,
tendo como referência os critérios dispostos no artigo 1º desta Lei.

§ 1º - A Mesa de Negociação de que trata o caput deste artigo de-
verá levar em conta, entre outras, as seguintes variáveis:

I - situação econômica do estudante ou de sua família, em especial
no tocante à perda comprovada de seus rendimentos durante a pan-
demia;

II - situação econômica do estabelecimento de ensino, em especial:

a) despesas de custeio, antes e durante a pandemia, excluídos os pa-
gamentos feitos a acionistas a título de dividendos ou participação nos
lucros;

b) comportamento da receita, antes e durante a pandemia;

c) taxa de inadimplência, antes e durante a pandemia;

d) número de estudantes regularmente matriculados multiplicado pelo
valor médio das mensalidades pagas;

e) média do lucro líquido anual, apurada com base nos três últimos
exercícios financeiros ou, quando se tratar de estabelecimento em
funcionamento há menos de três anos, apurada com base no exer-
cício anterior;

III - adoção, pelo estabelecimento de ensino, de atividades educacio-
nais por meios remotos, a partir da suspensão das aulas presenciais.

§ 2º - O acordo celebrado na Mesa de Negociação não impede que o
estabelecimento de ensino particular desenvolva tratativas específicas
com cada estudante ou seu responsável financeiro, de modo a con-
ceder descontos adicionais, além da redução implementada com base
no disposto nesta Lei.

§ 3º - Os estudantes ou seus responsáveis financeiros e os profis-
sionais da educação terão acesso garantido às planilhas de receitas e
de despesas dos estabelecimentos particulares de ensino aos quais
estão vinculados, ficando tais instituições obrigadas a apresentar de-

talhadamente o impacto das mudanças em sua situação financeira de-
correntes da suspensão das atividades presenciais, tais como gastos
com custeio, horas extras, entre outros.

§ 4º - A Mesa de Negociação será obrigatoriamente instalada no pra-
zo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data de publicação desta
Lei, podendo permanecer em funcionamento até o final do ano letivo
de 2020, a critério das representações que dela participarem.

§ 5º - Se a Mesa de Negociação não deliberar sobre a aplicação de
desconto específico aos alunos que já gozem de descontos anterior-
mente concedidos pelo estabelecimento, será aplicado a estas hipó-
teses o disposto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º desta Lei.

§ 6º - As reuniões da Mesa de Negociação serão registradas em ata
e suas deliberações serão aprovadas por maioria simples, com a pre-
sença de, no mínimo, um representante de cada um dos três seg-
mentos que dela participam.

Art. 3º - Os estabelecimentos de ensino deverão manter, durante todo
o período de suspensão das aulas, a integralidade de seu quadro do-
cente, bem como os demais profissionais de educação que atuam no
apoio pedagógico, administrativo ou operacional, sem redução em
suas remunerações.

Art. 4º - Os estabelecimentos particulares de ensino especificados na
presente Lei ficam desobrigados de reduzir o valor de suas mensa-
lidades, de acordo com os critérios fixados nesta Lei, após o período
de vigência do estado de calamidade pública instituído pela Lei nº
8.794, de 17 de abril de 2020.

Parágrafo Único - As reduções fixadas nesta Lei poderão viger por
30 (trinta) dias após a retomada das aulas presenciais regulares, me-
diante deliberação da Mesa de Negociação.

Art. 5º - Os estabelecimentos particulares de ensino que já tiverem
pactuado com seus contratantes percentuais de desconto superiores
ao estabelecido nesta Lei deverão manter os valores acordados.

Art. 6º - O descumprimento do disposto na presente Lei ensejará a
aplicação de multas, nos termos do Código de Defesa do Consumidor,
por órgãos responsáveis pela fiscalização, notadamente pela Autar-
quia de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Ja-
neiro (PROCON-RJ).

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos financeiros enquanto estiver em vigência o es-
tado de calamidade pública instituído pela Lei nº 8.794, de 17 de abril
de 2020.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2052/2020
Autoria dos Deputados: André L. Ceciliano, Dr. Serginho, Rodrigo Ba-
cellar, Vandro Família, Marcelo Cabeleireiro, Marcos Muller, Flavio Se-
rafini, Lucinha, Mônica Francisco, Carlos Minc, Val Ceasa, Samuel
Malafaia, Enfermeira Rejane, Thiago Pampolha, Dani Monteiro, Gus-
tavo Tutuca, Márcio Canella, Zeidan, Valdecy Da Saúde, Max Lemos,
Eliomar Coelho, Alana Passos, Danniel Librelon, Capitão Paulo Teixei-
ra, Sérgio Fernandes, Subtenente Bernardo, Martha Rocha, Dionisio
Lins, Bebeto, Chico Machado, Delegado Carlos Augusto, Jorge Felip-
pe Neto, Coronel Salema, João Peixoto, Renata Souza, Fabio Silva,
Anderson Alexandre, Brazão, Welberth Rezende, Dr. Deodalto, Walde-
ck Carneiro
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2254453

LEI Nº 8865 DE 03 DE JUNHO DE 2020

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 5.260, DE 11
DE JUNHO DE 2008, QUE “ESTABELECE O
REGIME JURÍDICO PRÓPRIO E ÚNICO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS MEMBROS DO
PODER JUDICIÁRIO, DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, DA DEFENSORIA PÚBLICA, DO TRIBU-
NAL DE CONTAS E DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS ESTATUTÁRIOS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 26-A da Lei nº 5.260, de 11 de junho de 2008, passa
a vigorar acrescido dos §§ 3º e 4º, com a seguinte redação:

“Art. 26-A - Será pago adicional de 100% (cem por cento)
aos benefícios da pensão por morte, observando-se os limi-
tes constitucionais sobre o total, quando o óbito decorrer no
exercício das funções para os beneficiários dos segurados
das seguintes carreiras:

I - Policiais Civis;

II - Policiais Militares;

III - Bombeiros Militares;

IV - Inspetores de Segurança e Administração Penitenciária;

V - Agentes Socioeducativos.

§ 3º - O adicional estabelecido no caput também será pago
na ocorrência de falecimento de servidor público civil ou mi-
litar elencado nos incisos I ao V e de servidores públicos da
área da saúde, em virtude da COVID-19, devidamente com-
provada, contraída no pleno exercício de suas funções em
órgão ou entidade pública dos estabelecimentos de saúde
durante o estado de calamidade pública no Estado do Rio de
Janeiro em decorrência do Novo Coronavírus, nas funções da
área de segurança pública, da saúde e de assistência social,
observadas as condições estabelecidas nos parágrafos ante-
riores.

§ 4º- O adicional estabelecido no caput também será pago
nas hipóteses de falecimento de servidor público estatutário
dos Programas Segurança Presente, Lei Seca e Barreira Fis-
cal e Assistentes Sociais, em decorrência da COVID-19, de-
vidamente comprovada, contraída no efetivo exercício de
suas funções durante o estado de calamidade pública no Es-
tado do Rio de Janeiro em decorrência do Coronavírus (CO-
VID-19), observadas as condições e requisitos estabelecidos
nos parágrafos anteriores”.

Art. 2º - O benefício de que trata esta Lei deverá ser concedido no
prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir do protocolo do Reque-
rimento de concessão.

Art. 3º - A presente Lei irá gerar seus efeitos a partir da data da
publicação do Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020, que re-
conheceu a situação de emergência na Saúde pública do Estado do
Rio de Janeiro em razão do Novo Coronavírus (COVID-19), indepen-
dendo da data de entrada em vigor da presente lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2643/2020 (Mensagem 21/2020)
Autoria: Poder Executivo

Id: 2254454
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